
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2025 - CRE-NOVO GAMA

NÚMERO DO PROCESSO - SISLOG 114003

NÚMERO  DO  PROCESSO  -  SEI

202500005013748

Contrato que entre si celebram, o Estado de
Goiás,  por  intermédio  da  COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA, e
a  empresa  [empresaVencedora],  para
Reforma  e  Ampliação  do  CEPI  Herbert  de
Souza

CONTRATANTE:  O ESTADO DE GOIÁS,  pessoa jurídica de direito público interno,  por intermédio do CONSELHO DA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.513.601/0001-80, com sede na
Av.  Perimetral  1  HNI  s/n  -  centro  Novo Gama -  GO,  neste  ato  representado(a)  por  seu(a)  �tular,  CARLA  HELENA
MORENO DOS SANTOS ROSA.

CONTRATADA:  [empresaContratada],  inscrita  sob  o  CNPJ/CPF  nº  [cnpjContratada],  com  sede  no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo(a) Sr(a). [representanteContratada], CPF
nº [XXX], com endereço [XXX].

O presente contrato será regido pela Lei  federal  nº 14.133,  de 01 de abril  de 2021 e  suas  alterações  posteriores,
especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto estadual nº 10.359/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis,
conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Executar banheiros; executar cozinha; executar central de gás; executar salas de
aulas;  executar  área  de  serviços;  executar  despensa;  executar  depósito;  pintura  geral;  entre  outros.,  vinculado  às
condições  e  especificações  estabelecidas  no  edital,  Projeto  Básico,  seus  anexos  e  proposta  da  CONTRATADA,
independente de transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser executados conforme estabelecido no Tópico 4 - Iden�ficação dos �pos de serviços a executar
do Projeto Básico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de [valorTotalContratado].

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

[itenscomvencedor]

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da CONTRATANTE para
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efe�vação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
CADFOR, conforme itens 5.5 a 5.8 do Tópico 5 do Projeto Básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 5.7 e 5.8 do Tópico 5 - Subsídios para
montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso, do Projeto Básico.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A  liquidação  da  despesa  ocorrerá  nos  termos  dos  itens  5.7  do  Tópico  5  -  Subsídios  para
montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso do Projeto Básico.

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira, se houver,
conforme  estabelecido  no  Tópico  6  -  Valor  dos  serviços,  escolha  da  planilha  orçamentária  e  cronograma  �sico
financeiro.

PARÁGRAFO  QUINTO.  Na  ocorrência  de  rejeição  da  nota  fiscal,  mo�vada  por  erro  ou  incorreções,  o  prazo  para
pagamento es�pulado no item acima, passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente
ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, a correção monetária ocorrerá nos moldes do
item 5.8 do Tópico 5 do Projeto Básico.

PARÁGRAFO OITAVO.  Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento es�mado, podendo ser reajustados após esse prazo. Para efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após
a vírgula, u�lizando os índices do INCC, obedecendo à seguinte fórmula:

          M = V (I / Io)

Onde:

M – Valor reajustado das parcelas remanescentes;

V – Valor inicial das parcelas remanescentes;

I – Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data do orçamento a que a proposta
se referir;



Io – Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

PARÁGRAFO NONO. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.

PARÁGRAFO DÉCIMO. Os critérios e a periodicidade da medição estão determinados nos itens 5.8 e 5.9 do Projeto
Básico, conforme prevê o art. 92 inciso VI da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 2020.24.01.12.363.1008.2013.04

                                                                                                                   2020.24.01.12.367.1008.2013.04

                                                                                                                   2020.24.01.12.366.1008.2013.04

                                                                                                                   2020.24.01.12.362.1008.2013.04

                                                                                                                   2020.24.01.12.361.1008.2013.04

I. Gestão/Unidade: 2401;

II. Fonte de Recursos: 100;

III. Programa de Trabalho: 1008;

IV. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.19;

V. Nota de Empenho: 0.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato vigerá a par�r de sua assinatura e pelo prazo necessário à execução e recebimento defini�vo do objeto,
sendo que a  paralisação formal  da obra,  determinada pelo CONTRATANTE,  suspende apenas o prazo de execução
estabelecido no cronograma �sico-financeiro, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada
da obra, podendo este prazo ser prorrogado, jus�ficadamente, pelo tempo necessário à conclusão do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garan�a legal.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO.  Uma  vez  no�ficada  para  execução  da  garan�a,  a  CONTRATADA  realizará  a  reparação  ou
subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a par�r da data
de  re�rada  do  equipamento  das  dependências  da  CONTRATANTE  pela  CONTRATADA  ou  pela  assistência  técnica
autorizada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio CONTRATADO,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir  os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

PARÁGRAFO QUARTO.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser
subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

PARÁGRAFO QUINTO. O prazo indicado no PARÁGRAFO PRIMEIRO, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.



PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese do PARÁGRAFO QUINTO acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pela
CONTRATANTE, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação da
CONTRATANTE ou a apresentação de jus�fica�vas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos
equipamentos.

PARÁGRAFO OITAVO. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de
responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO NONO. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O prazo de garan�a dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento defini�vo
do objeto, sendo do Contratado a responsabilidade obje�va pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em
caso de vício, defeito ou incorreção iden�ficados, ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela subs�tuição necessárias.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO.  A  garan�a  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.  A CONTRATADA prestará garan�a de execução e fiel cumprimento das obrigações
assumidas, como condição de validade do contrato, no valor correspondente a 5%(cinco por cento), confome previsto
no Art. 98 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, do valor contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura deste. No caso da prestação da garan�a contratual na modalidade seguro-garan�a a contratada terá o prazo
mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, nos termos
§3º, art. 96, da Lei federal nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I.  caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública,  devendo estes terem sido emi�dos sob a forma escritural,
mediante  registro  em sistema centralizado de liquidação e  de custódia  autorizado pelo  Banco Central  do Brasil  e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. seguro-garan�a; 

III. fiança bancária, emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco
Central do Brasil.

IV. �tulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A garan�a da execução poderá ser subs�tuída, quando conveniente, por acordo entre
as partes. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO.  O prazo de vigência da apólice do seguro-garan�a será igual  ou superior ao prazo
estabelecido  no  contrato  principal  e  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  deste  mediante  a
emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. O seguro-garan�a con�nuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não �ver pago o prêmio
nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SÉTIMO.  Qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  a  garan�a  de  execução  contratual
assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:

I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;



II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a fiel execução
do  contrato  ou  após  a  sua  ex�nção  por  culpa  exclusiva  da  CONTRATANTE  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO. A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garan�a, em caso de sua u�lização, total
ou parcial, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO.  Na  liberação  da  garan�a  prestada  em  dinheiro,  o  valor  será  acrescido  de  atualização
monetária, para o qual será u�lizado o IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO.  A CONTRATADA se  obriga  a  apresentar  nova  garan�a no prazo  máximo de 48
(quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do Contrato. Vale ressaltar que, no caso de
redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou,  ainda,  no caso de elevação do valor do
Contrato  após  a  assinatura  de  termo  adi�vo,  o  prazo  máximo  de  apresentação  de  nova  garan�a  ou  de  garan�a
complementar  será  de  10  (dez)  dias  contados  da  data  da  no�ficação  ou  da  assinatura  do  referido  aditamento,
mantendo-se o percentual estabelecido no PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO deste Contrato.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  SEGUNDO  .  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garan�a adicional como condição para
o pagamento antecipado, se for o caso.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou
de aniversário, desde que man�das as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período
fique descoberto.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO. Nas contratações de serviços e fornecimentos con�nuos com vigência superior a 1
(um)  ano,  assim  como  nas  subsequentes  prorrogações,  será  u�lizado  o  valor  anual  do  contrato  para  definição  e
aplicação dos percentuais de garan�a contratual.

Garan�a Adicional

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO. Será exigida, para efeito de assinatura de contrato, garan�a adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis conforme a Lei, consoante
ao § 5º do art. 59 da Lei 14.133/2023. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO. A garan�a adicional de que trata o item anterior será determinada seguindo a
fórmula:

     GA = Vo - Vp

Onde:

GA - garan�a adicional;

Vo - 85% do valor orçado

Vp - Valor da proposta vencedora.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO. A garan�a adicional deverá ser recolhida concomitantemente com a garan�a
contratual, e seguindo os mesmos prazos estabelecidos.



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos  os  encargos  decorrentes  da  execução  deste  contrato,  tais  como:  obrigações  civis,  trabalhistas,  fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder
todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato, assim como
às disposições do Projeto Básico e do Edital de Licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a
execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e
critérios estabelecidos no Edital e seu Projeto Básico, e ainda:

I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III.  Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, bem como pelos vícios e danos dele decorrentes,  nos
termos da legislação vigente, inclusive do Código de Defesa do Consumidor, naquilo que for aplicável;

IV.  Submeter-se  à  fiscalização  da  COORDENAÇÃO  REGIONAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  NOVO  GAMA,  através  do  setor
competente, que acompanhará a execução do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse,
com a finalidade de garan�r o exato cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da
CONTRATANTE para a gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e polí�cas de sustentabilidade ambiental;

XIV.  arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no dimensionamento dos  quan�ta�vos  de  sua  proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualita�va do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b)  retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,  interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826


c) aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos pela Lei federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021.

XV.  Executar  os  serviços  rela�vos  à  acessibilidade  de  acordo  com  o  projeto  e  com  as  normas  específicas  de
acessibilidade  às  edificações,  ficando  sob  a  sua  responsabilidade  averiguar  se  o  projeto  con�nua  de  acordo  com
eventuais atualizações norma�vas editadas sobre a matéria no decorrer da execução contratual, fazendo as alterações
que se fizerem necessárias para atendimento à nova norma�zação, as quais deverão ser subme�das à aprovação pela
unidade técnica da Contratante.

PARÁGRAFO  QUINTO.  As  penalidades  ou  multas,  impostas  pelos  órgãos  competentes  pelo  descumprimento  das
disposições  legais  que  regem  a  execução  do  objeto  do  presente  Contrato,  serão  de  inteira  responsabilidade  da
CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.

PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
e demais legislações per�nentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a par�r da apresentação da proposta no
certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO OITAVO. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

PARÁGRAFO NONO. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em
Lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD,  é  dever  do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO.  É  dever  do  Contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUINTO.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD,  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  OITAVO.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.



CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações con�das no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I.  exercer  a  gestão do contrato,  na forma prevista pela Lei  federal  nº 14.133,  de 01 de abril  de 2021,  através  de
nomeação de Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respec�vo Projeto Básico;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

IV.  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido  provisoriamente,  com  as
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a
sua correção;

VI.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores
especialmente designados;

VII.  efetuar  o  pagamento à  CONTRATADA no valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma
estabelecidos neste contrato e no Projeto Básico;

VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR)
ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

IX. emi�r decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos
manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de ex�nção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garan�a, quando houver, e efetuar os pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data de ex�nção e pelo custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administra�vas, quando se constatar irregularidade
que  configure  dano  à  CONTRATANTE,  além  de  remeter  cópias  dos  documentos  cabíveis  ao  Ministério  Público
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei  federal  nº 14.133, de 01 de abril  de 2021  e  demais
legislações per�nentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Cons�tuem infrações administra�vas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos
atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo as sanções previstas no art. 156 da
lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Comete infração administra�va,  nos  termos da lei,  a  CONTRATADA quando,  com  dolo  ou
culpa: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse cole�vo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66448573&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5738&infra_hash=fc0ec575c3e13b4aed84ff6043239904513595f6bd9194c90b6d684fe8c05826


V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta, em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

a) Recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
licitação;

IX. Fraudar a licitação;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XI. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013.

Sanções Administra�vas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril  de 2021, a Administração poderá,  aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

Multa

PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V, VI e VII do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VII, VIII, IX, X e XI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.



III - Para o atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no
edital ou em contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administra�vas relacionadas nos itens II, III, IV, V, VI, e VII do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA,
quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens VII, VIII, IX, X, XI e XII, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federa�vos, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021.

Processo administra�vo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  administra�vo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, quando
o órgão ou en�dade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo,
3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou en�dade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade
que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as
pessoas �sicas  ou jurídicas,  que tenham sido impedidas de licitar  e  contratar  ou declaradas inidôneas de licitar  e
contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação per�nente a
licitações e contratos administra�vos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a CONTRATANTE
se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos
termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE.



PARÁGRAFO  SEGUNDO.  As  comunicações  entre  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  serão  realizadas  por  escrito,
admi�ndo-se  o  uso  de  no�ficação  ou  mensagem eletrônica  registrada  no  Sistema de  Logís�ca  de  Goiás  (SISLOG)
des�nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  CONTRATADA,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos subs�tutos,
formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,  responsáveis pela
fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual,  em todas as fases até a finalização do
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va
e  setorial,  aos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  encaminhará  a  documentação  per�nente  ao  setor  de
contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a
formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO.  O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quan�dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade
de solicitar o auxílio ao fiscal administra�vo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência
de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administra�vo do contrato acompanhará os aspectos administra�vos contratuais quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes,
repactuações  e  providências  nas  hipóteses  de  inadimplemento,  segundo suas  atribuições  descritas,  no  art.  24  do
Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO.  A  CONTRATADA  deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA,  o  Gestor  deverá
no�ficar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a critério da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  TERCEIRO.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual,  por  meio  de  processo  administra�vo,
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização,
os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela ex�nção do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115, da



Lei Federal nº 14.133/21, por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sí�o eletrônico oficial e em
placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o mo�vo
e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos ar�gos 124 e 125 da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei  federal  nº
14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo adi�vo ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A ex�nção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial,
nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de ex�nção contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de ex�nção
administra�va por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Este Contrato está vinculado ao edital de licitação Concorrência nº 005/2025 - SISLOG 114003
e à proposta do licitante vencedor, nos termos do inciso II, art. 92, da Lei Federal nº 14.133/21;

PARÁGRAFO SEGUNDO. O regime de execução adotado nesta contratação é o de empreitada por preço global,
conforme consta no Projeto Básico e nos termos do inciso IV, art. 92, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias  eventualmente surgidas quanto à  formalização,  execução ou encerramento do ajuste decorrentes
desta  licitação,  chamamento público  ou  procedimento  congênere,  serão  subme�das  à  tenta�va  de  conciliação  ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da
Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado cons�tui decisão administra�va e/
ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as caracterís�cas do objeto a ser licitado, sempre que for julgado
conveniente, devidamente jus�ficado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá



a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até
30% (trinta por cento) do valor da obra correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a
CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos
o(s) contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. Os
serviços passíveis de subcontratação são:

  a)       Sondagem do Terreno;

  b)      Estrutura Metálica;

  c)       Estrutura Lajes (Pré – Moldadas);

  d)      Marcenaria;

  e)       Central de Gás:

  f)       SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

  g)      Esquadrias Metálicas;

  h)      Transporte de Entulho.

PARÁGRAFO SEGUNDO.      A Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao
cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso,
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

PARÁGRAFO QUINTO. Fica vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

PARÁGRAFO SEXTO.  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou en�dade contratante
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

O Programa de Integridade, criado pela Lei Estadual nº. 20.489/2019, deve ser implantado pela contratada e consis� rá
no conjunto de mecanismos e procedimentos internos e integridade, auditoria, controle e incen� vo à denúncia de
irregularidade e na aplicação efe�va de códigos de é� ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com obje�vo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a administração pública do Estado de Goiás.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
caracterís�cas e riscos atuais das a�vidades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garan� r o constante
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garan� r a sua efe�vidade.
PARÁGRAFO SEGUNDO. O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com
os seguintes parâmetros:
I - padrões de conduta, código de é� ca, polí�cas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empregados e
administradores, independente de cargo ou função exercidos;
II - treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade;
III - análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de Integridade;
IV - registros contábeis que refl itam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;
V - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras de



pessoa jurídica;
VI - procedimentos específi cos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de
contratos administra�vos ou em qualquer interação como setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como
o pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e cer�dões;
VII - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade e
fiscalização de seu cumprimento;
VIII - canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de
mecanismos des�nados à proteção de denunciantes de boa-fé;
IX - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;
X - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a tempes�va
remediação dos danos gerados;
XI - ações comprovadas de promoção da cultura é� ca e de integridade por meio de palestras, seminários, workshops,
debates e eventos da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar relatório
do perfil e relatório de conformidade do Programa ao poder público.
PARÁGRAFO QUARTO. A pessoa jurídica deverá expor suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e
organização das informações prestadas.
PARÁGRAFO QUINTO. A comprovação deve abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela do computador,
gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordem de compra, notas fiscais, registros contábeis ou outros
documentos, preferencialmente em meio digital.
PARÁGRAFO SEXTO. A autoridade responsável poderá realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins de
avaliação de que trata o caput deste ar�go.
§ 4° O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para mi� gar o risco de
ocorrência de atos lesivos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, não será considerado para fi m de cumprimento
desta Lei.
PARÁGRAFO SÉTIMO. Pelo descumprimento da exigência prevista nesta Lei, a administração pública do Estado de
Goiás, em cada esfera do Poder, aplicará à empresa contratada multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia, incidente
sobre o valor atualizado do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO. O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa moratória será limitado a 10%
(dez por cento) do valor do contrato.
PARÁGRAFO NONO. O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei, mediante atestado da autoridade pública da
existência e aplicação do Programa de Integridade, fará cessar a aplicação da multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO. O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implicará indébito da multa
aplicada.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento
das obrigações fiscais no âmbito do Estado de Goiás.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. O não cumprimento da obrigação implicará a inscrição da multa em dívida a�va da
pessoa jurídica sancionadora e justa causa para rescisão contratual, com incidência cumula�va de cláusula penal, e
impossibilidade de contratação da empresa com administração pública do Estado de Goiás, de qualquer esfera do
Poder, pelo período de 02 (dois) anos ou até efe�va comprovação de implantação e aplicação do Programa de
Integridade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sí�o eletrônico
oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Sistema de Logís�ca de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

PARÁGRAFO  SEGUNDO.  E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  firmam  o  presente  contrato,  assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

Pela CONTRATANTE:



CARLA HELENA MORENO DOS SANTOS ROSA

NOME DO PRESIDENTE
COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada

Versão do Doc. Padrão
0.01

COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  Nº  numeroSequencial/2025  -

CRE-NOVO GAMA

NÚMERO DO PROCESSO - SISLOG 114003

NÚMERO  DO  PROCESSO  -  SEI

202500005013748

Contrato que entre si celebram, o Estado de
Goiás,  por  intermédio  da  COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA, e
a  empresa  [empresaVencedora],  para
Reforma  e  Ampliação  do  CEPI  Herbert  de
Souza

CONTRATANTE:  O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA, inscrita  no CNPJ  sob o nº  ,  com sede  na  [enderecoOrgao],  neste  ato
representado(a) por seu(a) �tular, CARLA HELENA MORENO DOS SANTOS ROSA.

CONTRATADA:  [empresaContratada],  inscrita  sob  o  CNPJ/CPF  nº  [cnpjContratada],  com  sede  no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo(a) Sr(a). [representanteContratada], CPF
nº [XXX], com endereço [XXX].

O presente contrato será regido pela Lei  federal  nº 14.133,  de 01 de abril  de 2021 e  suas  alterações  posteriores,
especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto estadual nº 10.359/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis,



conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Executar banheiros; executar cozinha; executar central de gás; executar salas de
aulas;  executar  área  de  serviços;  executar  despensa;  executar  depósito;  pintura  geral;  entre  outros.,  vinculado  às
condições  e  especificações  estabelecidas  no  edital,  Projeto  Básico,  seus  anexos  e  proposta  da  CONTRATADA,
independente de transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os serviços deverão ser executados conforme estabelecido no Tópico 4 - Iden�ficação dos �pos de serviços a executar
do Projeto Básico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de [valorTotalContratado].

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

[itenscomvencedor]

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da CONTRATANTE para
pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efe�vação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
CADFOR, conforme itens 5.5 a 5.8 do Tópico 5 do Projeto Básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 5.7 e 5.8 do Tópico 5 - Subsídios para
montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso, do Projeto Básico.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A  liquidação  da  despesa  ocorrerá  nos  termos  dos  itens  5.7  do  Tópico  5  -  Subsídios  para
montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso do Projeto Básico.

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira, se houver,
conforme  estabelecido  no  Tópico  6  -  Valor  dos  serviços,  escolha  da  planilha  orçamentária  e  cronograma  �sico
financeiro.

PARÁGRAFO  QUINTO.  Na  ocorrência  de  rejeição  da  nota  fiscal,  mo�vada  por  erro  ou  incorreções,  o  prazo  para
pagamento es�pulado no item acima, passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente
ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, a correção monetária ocorrerá nos moldes do
item 5.8 do Tópico 5 do Projeto Básico.

PARÁGRAFO OITAVO.  Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento es�mado, podendo ser reajustados após esse prazo. Para efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após
a vírgula, u�lizando os índices do INCC, obedecendo à seguinte fórmula:



          M = V (I / Io)

Onde:

M – Valor reajustado das parcelas remanescentes;

V – Valor inicial das parcelas remanescentes;

I – Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data do orçamento a que a proposta
se referir;

Io – Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

PARÁGRAFO NONO. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.

PARÁGRAFO DÉCIMO. Os critérios e a periodicidade da medição estão determinados nos itens 5.8 e 5.9 do Projeto
Básico, conforme prevê o art. 92 inciso VI da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

I. Gestão/Unidade: [XXX];

II. Fonte de Recursos: [XXX];

III. Programa de Trabalho: [XX];

IV. Elemento de Despesa: [XXX];

V. Nota de Empenho: [XXX].

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato vigerá a par�r de sua assinatura e pelo prazo necessário à execução e recebimento defini�vo do objeto,
sendo que a  paralisação formal  da obra,  determinada pelo CONTRATANTE,  suspende apenas o prazo de execução
estabelecido no cronograma �sico-financeiro, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada
da obra, podendo este prazo ser prorrogado, jus�ficadamente, pelo tempo necessário à conclusão do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garan�a legal.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO.  Uma  vez  no�ficada  para  execução  da  garan�a,  a  CONTRATADA  realizará  a  reparação  ou
subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a par�r da data
de  re�rada  do  equipamento  das  dependências  da  CONTRATANTE  pela  CONTRATADA  ou  pela  assistência  técnica
autorizada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio CONTRATADO,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir  os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

PARÁGRAFO QUARTO.  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser
subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.



PARÁGRAFO QUINTO. O prazo indicado no PARÁGRAFO PRIMEIRO, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese do PARÁGRAFO QUINTO acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pela
CONTRATANTE, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação da
CONTRATANTE ou a apresentação de jus�fica�vas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos
equipamentos.

PARÁGRAFO OITAVO. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de
responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO NONO. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O prazo de garan�a dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento defini�vo
do objeto, sendo do Contratado a responsabilidade obje�va pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em
caso de vício, defeito ou incorreção iden�ficados, ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela subs�tuição necessárias.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO.  A  garan�a  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.  A CONTRATADA prestará garan�a de execução e fiel cumprimento das obrigações
assumidas, como condição de validade do contrato, no valor correspondente a 5%(cinco por cento), confome previsto
no Art. 98 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, do valor contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura deste. No caso da prestação da garan�a contratual na modalidade seguro-garan�a a contratada terá o prazo
mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, nos termos
§3º, art. 96, da Lei federal nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I.  caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública,  devendo estes terem sido emi�dos sob a forma escritural,
mediante  registro  em sistema centralizado de liquidação e  de custódia  autorizado pelo  Banco Central  do Brasil  e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. seguro-garan�a; 

III. fiança bancária, emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco
Central do Brasil.

IV. �tulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A garan�a da execução poderá ser subs�tuída, quando conveniente, por acordo entre
as partes. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO.  O prazo de vigência da apólice do seguro-garan�a será igual  ou superior ao prazo
estabelecido  no  contrato  principal  e  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  deste  mediante  a
emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. O seguro-garan�a con�nuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não �ver pago o prêmio
nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SÉTIMO.  Qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  a  garan�a  de  execução  contratual



assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:

I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;

II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a fiel execução
do  contrato  ou  após  a  sua  ex�nção  por  culpa  exclusiva  da  CONTRATANTE  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO. A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garan�a, em caso de sua u�lização, total
ou parcial, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO.  Na  liberação  da  garan�a  prestada  em  dinheiro,  o  valor  será  acrescido  de  atualização
monetária, para o qual será u�lizado o IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO.  A CONTRATADA se  obriga  a  apresentar  nova  garan�a no prazo  máximo de 48
(quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do Contrato. Vale ressaltar que, no caso de
redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou,  ainda,  no caso de elevação do valor do
Contrato  após  a  assinatura  de  termo  adi�vo,  o  prazo  máximo  de  apresentação  de  nova  garan�a  ou  de  garan�a
complementar  será  de  10  (dez)  dias  contados  da  data  da  no�ficação  ou  da  assinatura  do  referido  aditamento,
mantendo-se o percentual estabelecido no PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO deste Contrato.

PARÁGRAFO  VIGÉSIMO  SEGUNDO  .  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garan�a adicional como condição para
o pagamento antecipado, se for o caso.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou
de aniversário, desde que man�das as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período
fique descoberto.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO. Nas contratações de serviços e fornecimentos con�nuos com vigência superior a 1
(um)  ano,  assim  como  nas  subsequentes  prorrogações,  será  u�lizado  o  valor  anual  do  contrato  para  definição  e
aplicação dos percentuais de garan�a contratual.

Garan�a Adicional

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO. Será exigida, para efeito de assinatura de contrato, garan�a adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis conforme a Lei, consoante
ao § 5º do art. 59 da Lei 14.133/2023. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO. A garan�a adicional de que trata o item anterior será determinada seguindo a
fórmula:

     GA = Vo - Vp

Onde:

GA - garan�a adicional;

Vo - 85% do valor orçado



Vp - Valor da proposta vencedora.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO. A garan�a adicional deverá ser recolhida concomitantemente com a garan�a
contratual, e seguindo os mesmos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos  os  encargos  decorrentes  da  execução  deste  contrato,  tais  como:  obrigações  civis,  trabalhistas,  fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder
todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato, assim como
às disposições do Projeto Básico e do Edital de Licitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a
execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e
critérios estabelecidos no Edital e seu Projeto Básico, e ainda:

I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III.  Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, bem como pelos vícios e danos dele decorrentes,  nos
termos da legislação vigente, inclusive do Código de Defesa do Consumidor, naquilo que for aplicável;

IV.  Submeter-se  à  fiscalização  da  COORDENAÇÃO  REGIONAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  NOVO  GAMA,  através  do  setor
competente, que acompanhará a execução do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse,
com a finalidade de garan�r o exato cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da
CONTRATANTE para a gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e polí�cas de sustentabilidade ambiental;

XIV.  arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no dimensionamento dos  quan�ta�vos  de  sua  proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto do contrato, exceto quando houver:
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a) alteração qualita�va do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b)  retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,  interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

c) aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos pela Lei federal nº 14.133, de 01
de abril de 2021.

XV.  Executar  os  serviços  rela�vos  à  acessibilidade  de  acordo  com  o  projeto  e  com  as  normas  específicas  de
acessibilidade  às  edificações,  ficando  sob  a  sua  responsabilidade  averiguar  se  o  projeto  con�nua  de  acordo  com
eventuais atualizações norma�vas editadas sobre a matéria no decorrer da execução contratual, fazendo as alterações
que se fizerem necessárias para atendimento à nova norma�zação, as quais deverão ser subme�das à aprovação pela
unidade técnica da Contratante.

PARÁGRAFO  QUINTO.  As  penalidades  ou  multas,  impostas  pelos  órgãos  competentes  pelo  descumprimento  das
disposições  legais  que  regem  a  execução  do  objeto  do  presente  Contrato,  serão  de  inteira  responsabilidade  da
CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.

PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
e demais legislações per�nentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a par�r da apresentação da proposta no
certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO OITAVO. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

PARÁGRAFO NONO. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em
Lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD,  é  dever  do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO.  É  dever  do  Contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUINTO.  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao



tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD,  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  OITAVO.  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações con�das no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I.  exercer  a  gestão do contrato,  na forma prevista pela Lei  federal  nº 14.133,  de 01 de abril  de 2021,  através  de
nomeação de Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respec�vo Projeto Básico;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

IV.  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido  provisoriamente,  com  as
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a
sua correção;

VI.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores
especialmente designados;

VII.  efetuar  o  pagamento à  CONTRATADA no valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma
estabelecidos neste contrato e no Projeto Básico;

VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR)
ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

IX. emi�r decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos
manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de ex�nção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garan�a, quando houver, e efetuar os pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data de ex�nção e pelo custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administra�vas, quando se constatar irregularidade
que  configure  dano  à  CONTRATANTE,  além  de  remeter  cópias  dos  documentos  cabíveis  ao  Ministério  Público
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei  federal  nº 14.133, de 01 de abril  de 2021  e  demais
legislações per�nentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Cons�tuem infrações administra�vas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos
atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo as sanções previstas no art. 156 da
lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Comete infração administra�va,  nos  termos da lei,  a  CONTRATADA quando,  com  dolo  ou
culpa: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
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públicos ou ao interesse cole�vo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta, em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

a) Recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
licitação;

IX. Fraudar a licitação;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

XI. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013.

Sanções Administra�vas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril  de 2021, a Administração poderá,  aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

Multa

PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 



I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V, VI e VII do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VII, VIII, IX, X e XI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Para o atraso injus�ficado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no
edital ou em contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administra�vas relacionadas nos itens II, III, IV, V, VI, e VII do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA,
quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens VII, VIII, IX, X, XI e XII, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federa�vos, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021.

Processo administra�vo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  administra�vo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, quando
o órgão ou en�dade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo,
3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou en�dade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade
que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as
pessoas �sicas  ou jurídicas,  que tenham sido impedidas de licitar  e  contratar  ou declaradas inidôneas de licitar  e
contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação per�nente a
licitações e contratos administra�vos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a CONTRATANTE
se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos



termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  SEGUNDO.  As  comunicações  entre  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  serão  realizadas  por  escrito,
admi�ndo-se  o  uso  de  no�ficação  ou  mensagem eletrônica  registrada  no  Sistema de  Logís�ca  de  Goiás  (SISLOG)
des�nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  CONTRATADA,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos subs�tutos,
formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,  responsáveis pela
fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual,  em todas as fases até a finalização do
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va
e  setorial,  aos  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  encaminhará  a  documentação  per�nente  ao  setor  de
contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a
formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO.  O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quan�dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade
de solicitar o auxílio ao fiscal administra�vo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência
de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administra�vo do contrato acompanhará os aspectos administra�vos contratuais quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes,
repactuações  e  providências  nas  hipóteses  de  inadimplemento,  segundo suas  atribuições  descritas,  no  art.  24  do
Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO.  A  CONTRATADA  deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA,  o  Gestor  deverá
no�ficar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a critério da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  TERCEIRO.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual,  por  meio  de  processo  administra�vo,



assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização,
os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela ex�nção do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115, da
Lei Federal nº 14.133/21, por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sí�o eletrônico oficial e em
placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o mo�vo
e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos ar�gos 124 e 125 da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei  federal  nº
14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo adi�vo ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A ex�nção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial,
nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de ex�nção contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de ex�nção
administra�va por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Este Contrato está vinculado ao edital de licitação Concorrência nº 005/2025 - SISLOG 114003
e à proposta do licitante vencedor, nos termos do inciso II, art. 92, da Lei Federal nº 14.133/21;

PARÁGRAFO SEGUNDO. O regime de execução adotado nesta contratação é o de empreitada por preço global,
conforme consta no Projeto Básico e nos termos do inciso IV, art. 92, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias  eventualmente surgidas quanto à  formalização,  execução ou encerramento do ajuste decorrentes
desta  licitação,  chamamento público  ou  procedimento  congênere,  serão  subme�das  à  tenta�va  de  conciliação  ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da
Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado cons�tui decisão administra�va e/
ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as caracterís�cas do objeto a ser licitado, sempre que for julgado
conveniente, devidamente jus�ficado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá
a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até
30% (trinta por cento) do valor da obra correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a
CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos
o(s) contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. Os
serviços passíveis de subcontratação são:

  a)       Sondagem do Terreno;

  b)      Estrutura Metálica;

  c)       Estrutura Lajes (Pré – Moldadas);

  d)      Marcenaria;

  e)       Central de Gás:

  f)       SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

  g)      Esquadrias Metálicas;

  h)      Transporte de Entulho.

PARÁGRAFO SEGUNDO.      A Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao
cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso,
pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

PARÁGRAFO QUINTO. Fica vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

PARÁGRAFO SEXTO.  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou en�dade contratante
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

O Programa de Integridade, criado pela Lei Estadual nº. 20.489/2019, deve ser implantado pela contratada e consis� rá
no conjunto de mecanismos e procedimentos internos e integridade, auditoria, controle e incen� vo à denúncia de
irregularidade e na aplicação efe�va de códigos de é� ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com obje�vo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a administração pública do Estado de Goiás.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
caracterís�cas e riscos atuais das a�vidades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garan� r o constante
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garan� r a sua efe�vidade.
PARÁGRAFO SEGUNDO. O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com
os seguintes parâmetros:



I - padrões de conduta, código de é� ca, polí�cas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empregados e
administradores, independente de cargo ou função exercidos;
II - treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade;
III - análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de Integridade;
IV - registros contábeis que refl itam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;
V - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras de
pessoa jurídica;
VI - procedimentos específi cos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de
contratos administra�vos ou em qualquer interação como setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como
o pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e cer�dões;
VII - independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade e
fiscalização de seu cumprimento;
VIII - canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de
mecanismos des�nados à proteção de denunciantes de boa-fé;
IX - medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;
X - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a tempes�va
remediação dos danos gerados;
XI - ações comprovadas de promoção da cultura é� ca e de integridade por meio de palestras, seminários, workshops,
debates e eventos da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO. Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deverá apresentar relatório
do perfil e relatório de conformidade do Programa ao poder público.
PARÁGRAFO QUARTO. A pessoa jurídica deverá expor suas alegações, devendo zelar pela completude, clareza e
organização das informações prestadas.
PARÁGRAFO QUINTO. A comprovação deve abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações,
correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela do computador,
gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordem de compra, notas fiscais, registros contábeis ou outros
documentos, preferencialmente em meio digital.
PARÁGRAFO SEXTO. A autoridade responsável poderá realizar entrevistas e solicitar novos documentos para fins de
avaliação de que trata o caput deste ar�go.
§ 4° O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para mi� gar o risco de
ocorrência de atos lesivos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, não será considerado para fi m de cumprimento
desta Lei.
PARÁGRAFO SÉTIMO. Pelo descumprimento da exigência prevista nesta Lei, a administração pública do Estado de
Goiás, em cada esfera do Poder, aplicará à empresa contratada multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia, incidente
sobre o valor atualizado do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO. O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa moratória será limitado a 10%
(dez por cento) do valor do contrato.
PARÁGRAFO NONO. O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei, mediante atestado da autoridade pública da
existência e aplicação do Programa de Integridade, fará cessar a aplicação da multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO. O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implicará indébito da multa
aplicada.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento
das obrigações fiscais no âmbito do Estado de Goiás.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. O não cumprimento da obrigação implicará a inscrição da multa em dívida a�va da
pessoa jurídica sancionadora e justa causa para rescisão contratual, com incidência cumula�va de cláusula penal, e
impossibilidade de contratação da empresa com administração pública do Estado de Goiás, de qualquer esfera do
Poder, pelo período de 02 (dois) anos ou até efe�va comprovação de implantação e aplicação do Programa de
Integridade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sí�o eletrônico
oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Sistema de Logís�ca de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.



PARÁGRAFO  SEGUNDO.  E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  firmam  o  presente  contrato,  assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

Pela CONTRATANTE:

CARLA HELENA MORENO DOS SANTOS ROSA

NOME DO PRESIDENTE
COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada
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